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Segue a composição da carteira de ações:

Renda Variável

Ações

No plano BD, a carteira de ações(a) foi des-
continuada em função da revisão da Política de 
Investimentos (PI). A nova política pressupôs 
alienação da maioria dos investimentos líqui-
dos para viabilizar a imunização do plano por 
meio da compra de NTN-Bs com marcação até 
o vencimento. Ao final do exercício, as vendas 
de ações totalizaram R$ 132.470.

No plano CD(b), registra-se o rebalancea-
mento da carteira de renda variável. A política 
projetou maior alocação no segmento.
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Fundos de Investimentos Laudo de Avaliação FIDC-NP CJP

Segue a composição dos fundos de investimentos por tipo de emissor: Plano: BD
Empresa Avaliadora: UHY Bendoraytes & Cia
Data Base: Novembro de 2024
Valor Laudo de Avaliação a Valor Justo: R$ 404.353
O Fundo foi constituído em 22 de setembro de 2010 sob a forma de 

condomínio fechado. O Postalis é detentor da totalidade das cotas senio-
res e o escritório Gouveia Advogados, que figura como patrono das causas 
que lastreiam os direitos creditórios, é detentor das cotas subordinadas.

 
A carteira é constituída por 65 processos movidos em face do Esta-

do do Rio de Janeiro (RJ) e da RioPrevidência, nos quais são pleiteados 
o pagamento de pensões especiais e atualizações de ex-servidores da 
administração pública a seus dependentes. O maior número dos direitos 
creditórios se refere a honorários contratuais e de sucumbência a serem 
recebidos pelo patrono das causas.

Os créditos judiciais do fundo são divididos entre Créditos Judiciais 
Incontroversos e Créditos Judiciais Controversos. Os Créditos Judiciais In-
controversos se referem a valores sobre os quais não há mais discussão 
entre o reclamante e reclamado e, portanto, já podem ter o precatório ex-

O fundo BTG Selic(a) é destinado à gestão de caixa dos planos de benefícios. 



119

RAI
2024

119

RAI
2024

pedido, conforme decisão unânime do Supremo 
Tribunal Federal, de junho de 2020, que consi-
derou que a expedição de precatórios da par-
te incontroversa é constitucional. Já os Crédi-
tos Judiciais Controversos se referem à parte da 
ação que ainda não há acordo entre as partes 
quanto ao valor a ser executado, portanto não 
podem ter precatório emitido e carregam maior 
incerteza sobre seu valor de realização.

Dentre as premissas observadas para cál-
culo da estimativa de valor justo dos direitos 
creditórios, destacam-se:  o aumento do des-
conto por falta de liquidez; a abertura dos juros 
base da economia, que impactou diretamente 
na taxa livre de risco; e o aumento de 2 anos no 
fluxo de recebimento dos créditos.

Segue a tabela comparativo com as pre-
missas utilizadas para emissão dos laudos de 
avaliação:
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Investimentos em Imóveis

Segue a composição da carteira de investimentos em imóveis, por plano de benefícios:
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As variações registradas como Acréscimos/Decréscimos(a) corres-
pondem reavaliações de imóveis (Nota 7.3.4.1), reajuste de aluguel do 
Centro Logístico de Cajamar, honorários, taxas, emolumentos, tributos e 
demais encargos incidentes sobre a operação.

O reajuste de aluguel mensal do Centro Logístico de Cajamar é atua-
lizado anualmente, no mês de julho, pelo INPC.

A reavaliação dos imóveis 100% provisionados para perda (Fazenda 
Santo Antônio e Finorte) é facultativa, com a devida anuência do adminis-
trador estatuário tecnicamente qualificado, enquanto não for revertida a 
provisão.

Reavaliação Imobiliária (Valor Justo)

Fazenda Saint Romain

Planos: BD e CV
Empresa Avaliadora: Binswanger Brazil
Data Base: Novembro de 2024
Valor Laudo de Avaliação: R$ 105.872, sendo R$ 64.825 do plano 

BD e R$ 41.047, do plano CV
A Fazenda Saint Romain (matrículas 98.801 e 98.802), situada na 

Estrada Fazenda das Pedras, S/N – Itaici, Indaiatuba/SP, decorre de dação 

em pagamento de crédito de 02 CCI´s emitidas em 2012 pela Indaiatu-
ba Holding Empreendimentos Imobiliários Ltda., que inadimpliu com suas 
obrigações em 2016.

Em dezembro de 2021, o imóvel foi reconhecido nas carteiras de in-
vestimentos dos planos BD e CV na proporção de 61,23% e 38,77%, res-
pectivamente.

O terreno – gleba apresenta 600,00 m² de área construída (1.535.538,74 
m² de área total), sendo 1.247.883,74 m² de área útil e 287.655,00 m² de 
área restritiva (área verde).

O imóvel teve seu valor de mercado obtido pelas metodologias de 
Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, Método Evolutivo e 
Método do Custo. 

O modelo de Método Comparativo Direto de Dados de Mercado con-
siste na apuração do valor de um imóvel por meio da análise do compor-
tamento do mercado imobiliário, em oferta ou recentemente transacio-
nados, cujas características, preços e condições gerais sejam conhecidos, 
sendo ponderados tecnicamente os dados e atributos das referências que 
exerçam influência na formação dos preços.

O Método Evolutivo trata da composição do valor total do bem a par-
tir do valor do terreno (calculado pelo Método Comparativo de Dados de 
Mercado), somado o custo de reprodução das benfeitorias devidamente 
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depreciado através do método da quantificação 
do custo – por custos unitários ou por orçamen-
tos analíticos, ou através do método comparati-
vo direto de custo.

O Método de Custo identifica o custo de re-
edição de benfeitorias, que pode ser apropriado 
pelo custo unitário básico ou construção ou por 
orçamento, com citação das fontes consultas.

Tollog Indaiatuba

Planos: BD e CV
Empresa Avaliadora: Binswanger Brazil
Data Base: Novembro de 2024
Valor Laudo de Avaliação: R$ 45.280, sen-

do R$ 16.731 do plano BD e R$ 28.549, do pla-
no CV

O terreno Tollog, situado na Rodovia San-
tos Dumont, Km 60,5 – Helvitia, Indaiatuba/SP, 
decorre de dação em pagamento de créditos de 
02 CCIs emitidas em 2013 pela sociedade Por-
tbello Holding e Participações S.A., que inadim-

pliu com suas obrigações em 2016.
Em dezembro de 2022, o imóvel foi reco-

nhecido nas carteiras de investimentos dos pla-
nos BD e CV na proporção de 36,95% e 63,05%, 
respectivamente.

O terreno sem construções apresenta 
200.868,00,62 m² de área de terreno.

O imóvel teve seu valor de mercado obtido 

pela metodologia de Método Comparativo Di-
reto de Dados de Mercado, observando as vari-
áveis macroeconômicas e outros fatores ineren-
tes ao setor e a região, tais como: baixa liquidez 
e localização.

Seguem os Valores por matrícula (Valor 
Justo):
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Centro Logístico Cajamar Apartamentos de Campinas

Plano: BD
Empresa Avaliadora: Binswanger Brazil
Data Base: Novembro de 2024
Valor Laudo de Avaliação: R$ 313.880

O Complexo Operacional Logístico Rodoanel Cajamar (matrícula nº 
127.797), situado na Av. Doutor Antônio João Abdalla, 2.727, Vila Nova, 
Cajamar/SP, é um investimento que busca rentabilizar o plano por meio do 
fluxo mensal do recebimento de aluguéis, cujo contrato de locação com os 
Correios ocorreu em maio de 2013.

O imóvel é composto por 02 edificações principais, galpão e edifí-
cio administrativo, que juntos totalizam 77.169,00 m² de área construída 
(219.177,49 m² de área de terreno).

O imóvel teve seu valor de mercado obtido pela metodologia de Mé-
todo Comparativo Direto de Dados de Mercado. 

Planos: BD e CV
Empresa Avaliadora: Binswanger Brazil
Data Base: Novembro de 2024
Valor Laudo de Avaliação: R$ 2.205, sendo R$ 815 do plano BD e R$ 

1.390 do plano CV
 
Os apartamentos Parque das Árvores, situado na Rua Geraldo Sesso 

Junior, 170, Jardim Novo Maracanã, Campinas/SP; Parque das Flores, situ-
ado na Rua Edis Pedro de Oliveira, 309 Jardim Novo Maracanã, Campinas/
SP; e Parque dos Pássaros, situado na Rua Antônio Volpe, 755 - Jardim 
Novo Maracanã, Campinas/SP decorrem de dação em pagamento de cré-
ditos de 02 CCI´s emitidas em 2013 pela sociedade Portbello Holding e 
Partipações S.A., que inadimpliu com suas obrigações em 2016.

Em dezembro de 2022, os imóveis foram reconhecidos nas carteiras 
de investimentos dos planos BD e CV na proporção de 36,95% e 63,05%, 
respectivamente.

O imóvel teve seu valor de mercado obtido pela metodologia de Mé-
todo Comparativo Direto de Dados de Mercado, observando a disposição 
de garagem por unidade. 
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Valor de Mercado por matrícula:
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Operações com Participantes
As carteiras de empréstimos por planos de benefícios estão detalhadas na tabela a seguir:

No plano CV, a variação no saldo devedor reflete as ações implementadas para mitigar a inadimplência, conforme previsto no regulamento dos pla-
nos de benefícios.

Entre essas medidas, o regulamento estabelece que, ao solicitar um empréstimo, o participante autoriza o Postalis a utilizar sua reserva líquida de 
obrigações fiscais e o valor de sua rescisão contratual como garantia para a quitação antecipada do saldo devedor atualizado. Essa garantia é aplicada 
em casos de inadimplência superior a 18 meses.
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Caso os valores da rescisão e do direito acumulado para resgate não sejam suficientes para cobrir o saldo devedor, a quantia restante deve ser re-
negociada no momento do resgate. Essa estratégia visa recuperar créditos e preservar a saúde financeira da carteira de empréstimos.

Ao final do exercício, a constituição de provisão para perda(b) sobre os valores dos créditos vencidos e a vencer está detalhada na tabela a seguir:
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Essa provisão é essencial para cobrir even-
tuais perdas por inadimplência, contribuindo 
para a estabilidade financeira dos planos.

A concessão de empréstimos a participan-
tes é uma estratégia de investimento relevante 
para o Postalis, contribuindo para a meta atuarial 
de rentabilidade dos planos. A gestão eficiente 
da carteira, aliada às ações de controle da ina-
dimplência e recuperação de créditos, tem sido 
fundamental para manter os indicadores dentro 
dos parâmetros esperados.

Segue a composição do ativo imobilizado e intangível:

Ativo Imobilizado e Intangível
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O crescimento observado no grupo de Móveis e Utensílios(a) resulta 
da reestruturação organizacional da Entidade, como a aquisição de mobi-
liários para novos colaboradores. 

No grupo de Gastos com Implantação, Reorganização e Desenvolvi-
mento(b) destacam-se os sistemas em produção e desenvolvimento, por 
fábricas de softwares, para atendimento das operações administrativas, 
previdenciárias, fiscais e tributárias da Entidade.

O grupo de Fomento(c) é atribuído às despesas iniciais para implan-
tação do plano CD, prevista no TAC, como o desenvolvimento de sistema 
customizado para atender as especificidades do plano (estratégica previ-
denciária).

No início do ano, a expectativa entre economistas e analistas de mer-
cado era de que a taxa Selic continuaria em trajetória de queda. Contudo, 
a taxa de juros alcançou o patamar de 12,25% ao final do ano de 2024. 

A deterioração na perspectiva fiscal do Brasil e a piora nas perspecti-
vas de inflação inverteram este cenário, levando a uma forte alta na taxa 

Segue a rentabilidade do plano por segmento de aplicação:

Rentabilidade dos 
Investimentos

de Selic e nas curvas de juros nominais e reais, cujos resultados foram 
desfavoráveis aos investimentos do Postalis.

Outro fator de destaque é que o mercado acionário brasileiro foi impac-
tado negativamente por diversos fatores externo, como o adiantamento 
dos cortes de juros nos EUA e as incertezas com relação à força da ativida-
de econômica; e interno, como o aumento do risco Brasil pela degradação 
fiscal, a desancoragem das expectativas inflacionárias, a depreciação do 
câmbio e a economia aquecida.

Em 2024, os planos de benefícios administrados pelo Postalis apre-
sentaram rentabilidade abaixo da meta atuarial. 

Segue, abaixo, a rentabilidade por plano, cuja alocação por segmento 
observa a Resolução CMN 4.994, de 24 de março de 2022:

Rentabilidade Plano BD vs Meta Atuarial
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No ano, a rentabilidade líquida do plano foi 
de 6,05% (15,04% em 2023), abaixo da meta 
atuarial de 9,80% (8,68% em 2023), o que re-
sultou em uma perda técnica de (3,41%).

Os investimentos em Renda Fixa repre-
sentam 76,27% (46,92% em 2023) da carteira, 
apresentando rentabilidade de 5,55% no ano 

(12,89% em 2023). A maior concentração está 
em títulos públicos, com 63,29% de alocação, 
registrando rentabilidade de 8,56%.

As NTN´s com marcação na curva repre-
sentam 49,45% da carteira, apresentando ren-
tabilidade de 6,99% no ano.

Em fundos de investimentos destaca-se o 

FICD CJP, que representa 12,61% da carteira 
de investimentos, cuja rentabilidade foi negati-
va de (15,76%) em função de laudo de avalia-
ção (Nota Explicativa 7.3.3.1).

Os imóveis representam 12,52% da cartei-
ra, apresentando rentabilidade de 6,78% a.a. O 
principal imóvel da carteira é Centro Logístico 
de Cajamar locado aos Correios. A reavaliação 
dos imóveis é realizada mediante laudo de ava-
liação.

As Operações com Participantes represen-
tam 10,05% da carteira, apresentando rentabi-
lidade de 16,72% no ano. A rentabilidade da 
carteira é reflexo do volume de novas conces-
sões; renegociações, como as ações de cobran-
ça realizadas pelo Núcleo Interno de Cobrança; 
e pelas consultas de margens consignáveis re-
alizadas no momento das concessões. Contu-
do, as consignações compulsórias (obrigatórias) 
têm prioridade sobre as facultativas.
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Segue a rentabilidade do plano por segmento de aplicação:

No ano, a rentabilidade líquida do plano foi 
de 3,82% (16,17% em 2023), abaixo da meta 
atuarial de 9,80% (8,68% em 2023), o que re-
sultou em uma perda técnica de (5,43%).

Os investimentos em Renda Fixa represen-
tam 79,72% da carteira, apresentando rentabi-

Rentabilidade Plano CV vs Meta Atuarial

lidade de 3,83% no ano. A maior concentração 
está alocada em títulos públicos, com 78,59% 
de alocação, apresentando rentabilidade de 
(6,12%).

A rentabilidade negativa em títulos públi-
cos decorre, em maior parte, das NTN´B para 

negociação, com 19,77% de alocação, apresen-
tando rentabilidade de (22,63%).

As NTN´s com marcação na curva repre-
sentam 43,12% da carteira, apresentando ren-
tabilidade de 1,57% no ano.

As Operações com Participantes represen-
tam 9,41% da carteira, apresentando rentabili-
dade de 16,88% no ano. A rentabilidade da car-
teira é reflexo do volume de novas concessões; 
renegociações, como as ações de cobrança rea-
lizadas pelo Núcleo Interno de Cobrança; e pe-
las consultas de margens consignáveis realiza-
das no momento das concessões. Contudo, as 
consignações compulsórias (obrigatórias) têm 
prioridade sobre as facultativas.

Os investimentos em Renda Variável repre-
sentam 6,69% da carteira, apresentando renta-
bilidade negativa de (12,35%) no ano. 
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Alocação por Segmento e Análise de 
Sensibilidade/VAR

Alocação por Segmento

A alocação dos recursos por segmento de aplicação se encontra enquadrada nas normas legais e dentro dos parâmetros estabelecidos pela Política 
de Investimentos.

Segue a distribuição por segmento:
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Análise de Sensibilidade/Value At Risk (VaR)
Os ativos e os instrumentos financeiros de-

tidos pelos planos que são sensíveis a variáveis 
de mercado com impacto na liquidez são repre-
sentados por aplicações financeiras. 

O risco atrelado às aplicações financeiras 
está vinculado, em sua maioria, ao Cupom IPCA 
(NTN-Bs) e à Bolsa de Valores. As operações 
indexadas ao IPCA + Taxa de Juros estão re-
gistradas a valor de mercado, conforme atua-
lizações periódicas de acordo com as cotações 
divulgadas pela Associação Brasileira das Enti-
dades dos Mercados Financeiros e de Capitais 
(ANBIMA) e as da Bolsa estão registradas a va-
lor de mercado na B3. 

Visando apresentar a sensibilidade nas 
aplicações financeiras, as quais os planos de 
benefícios e administrativos estão expostos em 
31 de dezembro de 2024, foi realizada Análi-
se de Sensibilidade dos efeitos nos seus resul-

tados, advindos de uma variação, para baixo 
ou para cima, na taxa de juros do Cupom IPCA 
de 0,15”BPS e 0,5”BPS para ativos financeiros 
atrelados a estas taxas, conforme demonstrado 

a seguir:
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Em dezembro de 2024, o Instituto registrou 156 ações judiciais (149 em 2023) classificadas como prováveis, que resultam nos montantes desta-
cados a seguir:

Em regra, a variação observada na Gestão Previdencial(a) do plano PBD decorre de processos que discutem expurgos inflacionários; concessão e 
revisão de benefícios; resgates, reflexos de verbas trabalhistas e suplementação de aposentadoria sem rompimento de vínculo empregatício; enquanto 
no plano CV, concessão e revisão de benefícios; e reserva de ex-participantes, acrescidos da reavaliação anual das provisões contingenciadas. 

A variação positiva no grupo de Investimentos(b) do plano BD consiste basicamente no cumprimento de sentença de honorários de sucumbência de 
ativos 100% provisionados para perda e em processo de recuperação, sendo eles: CCB Pró-Saúde, no valor de R$ 34.636, o BNY Mellon FIDC CJP, no 
valor de R$ 7.457, e CCI Company, no valor de R$ 3.183.

Exigível Contingencial (Provável)  
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Registram-se em Adições(a) novas ações e reclassificações de processos que constavam como remoto ou possível para provável. As baixas(b) equi-
valem ações arquivadas e reclassificações de processos que constavam como provável para possível ou remoto. As Variações(c) correspondem atuali-
zação monetária de processos classificados como perda provável.
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Para fins comparativo, seguem os depósitos judiciais:

A Administração considera que as provisões constituídas no encerramento do exercício são suficientes e adequadas para cobrir eventuais perdas 
decorrentes do julgamento final desses processos.
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Em dezembro de 2024, o Postalis registrou 391 ações (393 em 2023) 
classificadas como possíveis, que resultam nos montantes demonstrados 
a seguir:

Os objetos dos processos judiciais com risco de perda possível são similares ao provável, complementado por saldamento, déficit, contribuição ex-
traordinária e restituição de valores (contribuições) em função da reintegração do empregado público.

Passivos e Ativos 
Contingentes

Exigível Contigencial 
(Possível)
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Juízo: 26ª Vara Federal de São Paulo/TRF-3
Plano: BD
Partes: Associação dos Profissionais dos 

Correios (ADCAP) autor x Postalis, BNY Mellon, 
ECT e KPMG (réus) e União (interveniente)

 
Objeto: Trata-se de Ação Civil Pública na 

qual a autora (associação representativa) alega 
que, por má gestão dos réus, houve perda de 
investimentos realizados no plano de   previ-
dência complementar BD Saldado. O processo 
objetiva   afastar   contribuições extraordinárias 
e condenar o Postalis de se abster de firmar 

Ativo Contingente

ADCAP – Ação Civil Pública n° 

0025844.38.2015.4.03.6100

acordo com quaisquer dos réus que implique 
renúncia em direito ou redução do dever de re-
parar os danos causados ao plano de benefícios 
e aos participantes.

Andamentos:  Em 20 de março de 2017 o 
feito foi extinto com fundamento no art. 485, IV 
e VI do Código de Processo Civil. As partes re-
correram e o acórdão de apelação foi proferido 
no sentido de realizar o desmembramento do 
feito, determinando o julgamento dos pedidos 
em face do BNY Mellon, KPMG e Postalis na 
justiça estadual, enquanto a ação prosseguiria 
para novo julgamento em face dos Correios na 
justiça federal. Ainda, foi mantida a necessida-
de dos depósitos   judiciais   das   contribuições   
extraordinárias   até   que   sobre   eles   houves-
se deliberação, pela Justiça Estadual. Em face 
dessa decisão foram opostos embargos de de-
claração pelas partes. O recurso da ADCAP, do 
BNY Mellon e dos Correios foram rejeitados em 
julgamento realizado no dia 01 de fevereiro de 

2023, no entanto, os embargos de declaração 
da KPMG, do Postalis e da União foram acolhi-
dos para sanar as omissões apontadas, sem, 
contudo, alterar o resultado do julgamento. 

Em março de 2023, o Postalis e o BNY inter-
puseram Recurso Especial e a União e os Cor-
reios interpuseram Recurso Especial e Recurso 
Extraordinário. Em 05 de maio de 2023, a Ad-
cap apresentou Recurso Especial Adesivo.

Em 01 de junho de 2023, os autos encon-
travam-se conclusos para admissibilidade re-
cursal. Em 10 de julho de 2023, foi proferida 
decisão, não admitindo os Recursos Especiais 
interpostos pelo Postalis, pela BNY Mellon Ser-
viços Financeiros Distribuidora de Títulos e Va-
lores Mobiliários   S.A,   pela   União   Federal   
e   pelos Correios, bem como não admitindo os 
Recursos Extraordinários interpostos pelo pa-
trocinador Correios e pela União Federal. 

 
Em 13 de julho de 2023, foi proferida de-
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cisão julgando pela prejudicialidade do julga-
mento do Recurso Especial Adesivo Interposto 
pela Adcap. Em 07 de agosto de 2023, foi inter-
posto o recurso de Agravo em Recurso Especial, 
pelo Postalis e BNY Mellon Serviços Financei-
ros Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliá-
rios S.A. Em 14 de agosto de 2023, foi inter-
posto o recurso de Agravo pela União, em razão 
da decisão preferida não admitindo o Recurso 
Extraordinário Interposto, bem como interpôs o 
recurso de Agravo em face da decisão que não 
admitiu o Recurso Especial. Em 25 de setembro 
de 2023, os Correios interpuseram o Recurso 
de Agravo, em razão da decisão que inadmitiu o 
Recurso Extraordinário e Recurso Especial. Em   
29 de agosto de 2023, o MPF manifestou ciên-
cia   das decisões proferidas. A KPMG Auditores 
Independentes, os Correios, a Adcap e a BNY 
Mellon Serviços Financeiros DTVM S.A, apre-
sentaram contrarrazões. Em 25 de outubro de 
2023, os autos foram remetidos ao Superior Tri-

bunal de Justiça (AREsp/SP (2023/0440578-8), 
onde até a presente data aguardam julgamento 
dos recursos interpostos.

Processo nº: 0006949-35.2015.4.03.3400 
Plano: BD
A Reserva Técnica de Serviço Anterior 

(RTSA) representa o dimensionamento de re-
cursos de contribuições não vertidas e/ou apor-
tadas, devidas aos participantes, em decorrên-
cia de serem empregados pregressos à criação 
do PDB, em 1981.

Em decorrência da Emenda Constitucional 
n° 20, de 15 de dezembro de 1998, em 2000, o 
custeio normal patronal passou a ser paritário 
ao dos participantes, tendo então sido segrega-
da a parcela adicional a título de RTSA. Para o 

Reserva de Tempo de Serviço 

Anterior (RTSA)

efetivo equilíbrio do plano, o patrocinador Cor-
reios assumiu, em 2008, o compromisso pelo 
pagamento de incremento do serviço passado 
em razão do saldamento universal imposto aos 
participantes e assistidos do PBD.

A matéria foi submetida ao Departamento 
de Coordenação e Governança das Empresas 
Estatais (DEST, hoje SEST) que, após várias reu-
niões técnicas e profunda análise, emitiu Nota 
Técnica, encaminhada ao Ministério das Comu-
nicações, reconhecendo a responsabilidade do 
patrocinador pela RTSA e o seu valor atualiza-
do em R$ 1.489 milhões, com posição em 31 de 
julho de 2010. 

Porém, transcorridos 3 (três) anos, o DEST 
retificou seu entendimento e expediu nova Nota 
Técnica em 2014, que acompanha a Secretaria 
do Tesouro Nacional (STN), conforme nota emi-
tida em outubro de 2012, na qual entende que 
parte do valor da RTSA deveria ser segregada 
e paga de forma paritária entre Patrocinador e 
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Participantes.
Em abril de 2014, a Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos (ECT) suspenderam o pa-
gamento da RTSA e aprovaram a contratação 
de serviço de consultoria atuarial para prestar 
esclarecimentos de ordem técnica acerca do 
conceito, alcance, diferenças e critérios de utili-
zação da RTSA.

Em maio de 2017, a consultoria atuarial 
responsável pelos planos de benefícios admi-
nistrados pelo Postalis, a Mercer emitiu a ma-
nifestação atuarial que aborda aspectos téc-
nicos-atuariais em relação aos procedimentos 
adotados na apuração de valores da RTSA, a 
fim de justificar a majoração dos valores em de-
corrência de relevante ajustamento do plano de 
benefícios.

O assunto é objeto de ações na justiça, uma 
delas movida pelo próprio Postalis, tendo em 
vista que não há consenso entre o montante 
da dívida, e das premissas de cálculo adotadas 

para determinação do valor do serviço passado.
O processo que aborda a exigibilidade 

do RTSA foi distribuído sob o n° 0006949-
35.2015.4.01.3400, na Comarca do DF, área cí-
vel, na 14ª Vara Federal da Seção Judiciária do 
DF, tipificada como “Ação Ordinária com Pedido 
de Antecipação de Tutela”.

 A ação foi ajuizada, em 03 de fevereiro de 
2015, pelo Postalis em desfavor dos Correios e 
da União Federal e está em andamento na fase 
de conhecimento, aguardando conclusão para 
sentença. 

Fundo de Compensação de 

Variações Salariais (FCVS)

Processo nº: 0006879-23.2012.4.01.3400
Plano: BD
Ativos Relacionados: CCI MTTG Empreen-

dimentos e Participações Ltda, CCI Gestora de 
Recebíveis Tetto Habilitação e Fundo de Inves-

timentos Multimercado Crédito 
Privado FM. 
A ação discute a responsabilidade da Cai-

xa Econômica Federal (CEF) pela plena restau-
ração dos créditos contra o FCVS detidos pelo 
Postalis, através de cédulas de crédito imobili-
ário (CCI). 

A responsabilidade da empresa pública de-
corre dos seguintes fundamentos: ser adminis-
tradora do FCVS, em função remunerada, ten-
do reconhecido, em reiteradas oportunidades, a 
ocorrência de falha no seu sistema operacional, 
por flagrante culpa; e de acordo a Lei n° 10.150, 
de 22 de dezembro de 2000, a CEF tinha a obri-
gação de manter o sistema de deduções e ônus 
sobre os contratos em perfeito estado e regula-
rizado. Ou seja, o risco de eventuais problemas 
com essa prestação não pode ser imputado à 
terceiro, no caso ao Postalis.

Como pedido principal ao final da ação, re-
quer o Postalis seja determinada a exclusão de 
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todas as deduções, ônus, encargos e gravames dos contratos vinculados 
às CCls de titularidade do Postalis, para que a entidade possa realizar o 
pedido de novação junto ao Tesouro Nacional. Na impossibilidade da de-
soneração dos referidos contratos, o pleito é a condenação da CEF a in-
denizar a entidade no montante de seu prejuízo, mais juros, correção mo-
netária e os lucros cessantes decorrentes da rentabilidade dos Contratos 
FCVS, calculado através de prova pericial. 

Apresentada defesa e iniciada perícia. Após apresentação do laudo 
pericial, bem como 4 laudos complementares respondendo aos questio-
namentos formulados por ambas as partes, o juízo entendeu pelo encer-
ramento da instrução probatória. As partes apresentaram razões finais e 
o processo foi concluso para julgamento em 03/07/2024.

BNY Mellon DTVM

Nota Explicativa 6.

As provisões matemáticas foram calculadas pela Consultoria Mercer, 
responsável técnica pela gestão atuarial dos planos de benefícios. 

A avaliação atuarial tem por objetivo estimar, na data do cálculo, o 
custo no longo prazo de um determinado plano de benefícios, incluindo os 
valores esperados relativos de participantes em benefício quanto àqueles 
que ainda completarão as condições exigidas para tal.

Para isso, são feitas projeções de longo prazo, admitindo-se um con-
junto de hipóteses atuariais que represente de forma realista as expecta-
tivas com relação à experiência futura do plano. Essas hipóteses incluem 
aquelas de caráter econômico (retorno de investimento, taxa de cresci-

Provisões 
Matemáticas

Hipóteses e Métodos 
Atuariais Utilizados
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mento salarial, taxa de reajuste dos benefícios e níveis de benefícios do INSS) e as de caráter biométrico e demográfico (tábuas de mortalidade, invalidez 
e rotatividade, idade de aposentadoria, estado civil e quantidade de dependentes) conforme demonstrado a seguir: 

Nota: 
(a) O indexador utilizado é o INPC do IBGE.    (b) Foi utilizada a tábua AT-2000 segregada por sexo suavizada em 10%.     (c) Para participantes do sexo masculino, 76,5% terão dependentes vitalícias, estes 5 anos mais jovens. Para participantes do sexo femini-
no, 46% terão dependentes vitalícios sendo estes 1 (um) ano mais velho.
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Nota: 
(a) O indexador utilizado é o INPC do IBGE.    (b) Para participantes do sexo masculino, 87% terão dependentes vitalícias, estes 4 (quatro) anos mais jovens. Para participantes do sexo feminino, 58,4% terão dependentes vitalícios, estes 1 (um) ano mais velho. 
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Variação das Provisões Matemáticas 
e Natureza do Resultado

Ao final do exercício, o plano apresentou a seguinte composição de provisões matemáticas:

As Provisões Matemáticas(a), no valor R$ 11.098.443 (R$ 10.843.426 em 2023), foram obtidas com base no regulamento do plano vigente em 31 
de dezembro de 2024. 

As PMBC(b), no valor de R$ 13.388.154 (R$ 13.074.203 em 2023), e as PMBaC(c), no valor de R$ 3.325.881 (R$ 3.249.713 em 2023), foram deter-

Plano BD
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minadas atuarialmente com base nas informações individuais de assisti-
dos (aposentados e pensionistas); e participantes ativos, respectivamente. 
O método atuarial adotado foi o Agregado para avaliação dos benefícios.

As Provisões Matemáticas a Constituir(d), no valor de R$ 5.615.592 
(R$ 5.480.490 em 2023), foram calculadas por recorrência financeira, 
ajustada mensalmente pelo INPC com um mês de defasagem, acrescido 
da taxa de juros e amortizada mediante pagamento das contribuições ex-
traordinárias correspondentes, cuja revisão é anual, ao final de cada exer-
cício, em função de eventuais ganhos ou perdas apuradas na avaliação 
atuarial.

Destaca-se que a avaliação atuarial de encerramento de exercício 
apresentou resultado prévio positivo de R$ 18.556, o qual foi deduzido 
dos valores insuficientes de natureza atuarial de Provisões Matemáticas a 
Constituir e Déficit Técnico Contratado – Cláusula Atuarial de forma pro-
porcional, resultando em equilíbrio técnico(e).

No exercício, a meta atuarial foi de 9,80%, composta pelo INPC de 
4,77% mais taxa de juros de 4,80%, enquanto a rentabilidade alcançada 
foi de 6,05%, representando uma perda atuarial de (3,41%).

Apesar da perda atuarial registrada nos ativos do plano, de (3,41%) 
no ano, a redução dos compromissos atuariais ocorridas em função das 
movimentações cadastrais e da alteração de algumas hipóteses contribu-

íram para o equilíbrio técnico.
Em 31 de dezembro de 2024, o patrimônio do plano registrou ativos 

marcados na curva propiciando ajuste de precificação(f) no valor de R$ 
139.774 (R$ 0 em 2023). Considerando o ajuste de precificação, o resul-
tou do equilíbrio técnico ajustado(g) foi de R$ 139.774 (R$ 0 em 2023). 
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Variação das Provisões Matemáticas e 

Natureza do Resultado

Ao final do exercício, o plano apresentou a seguinte composição de provisões matemáticas:

As Provisões Matemáticas(a), no valor 8.379.823 (R$ 7.808.144 em 2023), foram obtidas com base no regulamento do plano vigente em 31 de 
dezembro de 2024, que se encontra em manutenção. 

As PMBC(b), no valor de R$ 911.555 (R$ 872.496 em 2023), e as PMBaC(c), no valor de R$ 7.468.268 (R$ 6.935.648 em 2023), foram determi-

Plano PostalPrev
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nadas em observância à metodologia disposta em Nota Técnica Atuarial. 
No ano, o resultado do plano foi superavitário(d), na ordem de R$ 

96.172 (R$ 133.277 em 2023), que representou uma redução de (27,84%) 
comparativa ao resultado do exercício anterior. O resultado foi alocado na 
Reserva de Contingência, visto que o valor representa 11,81% das Pro-
visões Matemáticas estruturadas na modalidade de Benefício Definido, e 
com uma duração do passivo apurado no exercício de 11,91 anos, o limite 
da Reserva de Contingência é de 21,91%.

No exercício, a meta atuarial foi de 9,80%, composta pelo INPC de 
4,77% mais taxa de juros de 4,80%, enquanto a rentabilidade alcançada 
foi de 3,82%, representando uma perda atuarial de (5,45%).

A redução do superávit se deve basicamente pela rentabilidade aufe-
rida sobre o patrimônio do plano.

Em 31 de dezembro de 2024, o patrimônio do plano registrou ativos 
marcados na curva viabilizando ajuste de precificação(e) no valor de R$ 
55.930 (R$ 63.731 em 2023). Considerando o ajuste de precificação, o 
resultou do equilíbrio técnico ajustado(f) foi de R$ 152.101 (R$ 197.008 
em 2023). 
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Em 31 de dezembro de 2024, os planos de benefício e administrativo apresentaram a seguinte composição de fundos:

Fundos
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Na avaliação atuarial de encerramento do 
exercício, o plano CV constituiu Fundo de Re-
versão de Saldo por Exigência Regulamentar e 
Outros Fundos Previstos em Nota Técnica.

O Fundo de Reversão de Saldo por Exigên-
cia Regulamentar(a), na ordem de R$ 851.703 
(R$ 808.512 em 2023), é constituído com as 
contribuições específicas para cobertura dos 
benefícios de risco, acrescido dos saldos rema-
nescentes da conta de contribuições do patroci-
nador no caso de resgate e reversões de saldos 
projetados não utilizados, no caso de aposen-
tadoria por invalidez em que o participante re-
torne à atividade. Este fundo é destinado ao 
pagamento das despesas com auxílio-doença, 
pecúlio por morte e garantias mínimas de pen-
são por morte de participante e aposentadoria 
por invalidez. 

O Fundo Previdencial - Outros Fundos Pre-
vistos em Nota Técnica(b), no montante de R$ 
35.090 (R$ 33.795 em 2023), é constituído men-

salmente pela provisão matemática de partici-
pantes e assistidos falecidos, cujos benefícios 
de auxílio-doença ou de aposentadoria não se 
transformem em pensão; pela provisão mate-
mática de pensionistas cuja pensão se extingue 
pela desabilitação de todos os beneficiários; e, 
quando determinado no plano de custeio, par-
cela das contribuições específicas destinadas a 
segurar o plano quanto ao esperado desagra-
vamento da taxa de mortalidade. Além des-
ses recursos, anualmente, o fundo é atualizado 
pelo mesmo índice de atualização da reserva de 
origem. O Fundo é utilizado para auxiliar a não 
contaminação dos resultados do plano quando 
da insuficiência de cobertura das provisões ge-
radas pelas perdas atuariais (hipóteses atuariais 
não realizadas).

O Fundo Administrativo(c) - Consolidado, 
no valor de R$ 347.252 (R$ 317.529 em 2023), 
tem por finalidade garantir o pagamento das 
despesas excedentes relativas à manutenção 

da Entidade, sendo constituído ou revertido a 
partir do resultado positivo ou negativo encon-
trado na apuração das receitas, despesas e re-
sultado dos investimentos da Gestão Adminis-
trativa. 

A participação dos planos de benefícios no 
PGA corresponde a R$ 25.776 (R$ 29.274 em 
2023) do plano BD e R$ 321.476 (R$ 288.254 
em 2023) do plano CV, que representam 7,42% 
e 92,58% de participação, respectivamente.

O Fundo para Garantia das Operações com 
Participantes(d), no valor de R$ 4.551 mil (R$ 
5.324 em 2023) do plano BD e R$ 31.243 (R$ 
4.688 em 2023) do plano CV, é constituído para 
fazer frente à quitação de empréstimos em caso 
de falecimento ou invalidez do mutuário, sen-
do a constituição realizada pela taxa contra-
tual incidente sobre as parcelas e a reversão 
pela utilização do recurso. O fundo é atualiza-
do mensalmente pela rentabilidade líquida dos 
respectivos planos.
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Mutação do 
Patrimônio Social - 
Gestão Previdencial
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A variação negativa registrada em Contribuições Previdenciais(a) de-
corre do Contrato de Confissão de Dívida assinado - em novembro de 
2023 - entre o Postalis e suas patrocinadoras acerca do PED 2020 do 
plano BD.

A queda registrada em resultado líquido de investimentos da gestão 
previdencial(b) tem reflexo da performance das carteiras de investimen-
tos dos planos de benefícios que apresentaram em 2023 rentabilidade 
líquida superior a meta atuarial (Nota Explicativa 7.5).

Em consonância com a Resolução CFC nº 1.297, de 17 de setembro 
de 2010, que aprovou o Pronunciamento Técnico CPC 05 (R1), o Postalis 
considera os seguintes fatos como partes relacionadas:

Em 2024, o custeio administrativo, que corresponde a gestão previ-
dencial de investimentos e a taxa de administração de empréstimos e fi-
nanciamento, foi de R$ 107.827 (R$ 95.310 em 2023), sendo R$ 40.710 
(R$ 39.228 em 2023) oriundo da Gestão Previdencial e R$ 67.118 (56.083 
em 2023) de Investimentos e Taxa de Administração de Empréstimos e 
Financiamentos.

As despesas administrativas totalizaram R$ 101.319 (R$ 81.753 em 

Transações 
Entre Partes 
Relacionadas

Gestão 
Administrativa

•	Contribuições previdenciárias e administrativas vertidas aos pla-
nos por patrocinadores e participantes (Nota Explicativa 2.5);

•	Instrumentos de dívidas de patrocinadores relativo ao déficit 
técnico acumulado (Nota Explicativa 2.1.1);

•	Locação de imóvel ao patrocinador (Nota Explicativa 7.3.4);
•	Operações com participantes (Nota Explicativa 7.3.5); e
•	Remuneração dos órgãos estatutários (Nota Explicativa 15).
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2023), sendo R$ 31.814 (R$ 25.670 em 2023) da Gestão Previdencial e 
R$ 69.505 (R$ 56.083 em 2023) de Investimentos. As despesas admi-
nistrativas de investimentos são ressarcidas integralmente pelo custeio 
administrativo de investimentos.

O rateio das despesas administrativas segue critérios preestabeleci-
dos, de 31,40% para a Gestão Previdencial e 68,60% para Investimentos, 
com revisões periódicas. A distribuição entre planos de benefícios obser-
va número de participantes e ativo de investimentos, respectivamente. 

No ano, os recursos dos planos de benefícios destinados ao custeio 
da Gestão Administrativa alcançaram 0,87% (0,78% em 2023) de Taxa 
de Administração e 4,46% (3,77% em 2023) de Taxa de Carregamento, 
dentro dos limites estabelecidos pela Resolução CNPC nº 48, de 8 de de-
zembro de 2021.

Segue a composição das despesas administrativas:
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O honorário mensal dos membros dos Conselhos Deliberativo e Fis-
cal(a) corresponde a 10% da remuneração média da Diretoria-Executiva, 
calculada com base em 13 (treze) salários anuais.

 A remuneração mensal do Presidente do Postalis(b) equivale a do 
diretor da patrocinadora Correios e a remuneração mensal dos diretores 
de Investimentos e Gestão Previdencial à 93,33% do Presidente (DEC-
-COD/2019-0001). 

O crescimento apresentado no grupo de Treinamento, Congressos e 
Seminários e de Viagens e Estadias(c) decorre de congressos e programas 
voltados para Excelência em Gestão e Liderança.

Em Serviços Jurídicos(d), destacam-se consultorias referentes à pres-
tação de serviços ao Fundo de Defesa Institucional da ABRAPP e parece-
res técnicos de naturezas diversas.

No grupo de Outras Despesas Gerais(e) registram-se pesquisas de 
satisfação, confraternizações e promoção de eventos (planejamento es-
tratégico).

A consolidação das Demonstrações Contábeis e Balancetes da Enti-
dade seguem as disposições estabelecidas na Resolução PREVIC nº 23, 
de 14 de agosto de 2023 e suas alterações, cujos ajustes e eliminações 
dos registros são realizados em balancetes auxiliares.

As contas passíveis de ajustes e eliminações, entre outras, são: “Supe-
rávit Técnico”, “Déficit Técnico”, “Migrações entre Planos”, “Compensações 
de Fluxos Previdenciais”, “Participação no Plano de Gestão Administrati-
va” e “Participação no Fundo Administrativo PGA” conforme demonstrado 
a seguir:

Ajustes de 
Consolidação
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A primeira fase do TAC foi concluída com a implantação do PED 2020.
Em 26 de outubro de 2023, a Entidade renovou, mediante assinatura 

do primeiro termo aditivo, por 24 meses o prazo de vigência do TAC, de 
20 de fevereiro de 2020, dando início a segunda fase da estratégia previ-
denciária.

Atualmente, o Postalis encontra-se na segunda fase, que consiste na 
modelagem de um plano CD que viabilize a operação de migração entre 
planos de benefícios. Ou seja, de migração de participantes e assistidos 
do plano BD para o CD.

A operação de migração é um processo de transferência voluntária de 
grupo de participantes e assistidos e suas respectivas Reservas de Migra-
ção para outro plano de benefícios administrado a ser administrado pela 
Entidade.

Com vigência a partir de 24 de março de 2025, a nova resolução de-
fine regras para modernização e flexibilização da gestão administrativa.

Dentre as mudanças apresentadas, destacamos: as fontes de cus-
teio para a cobertura das despesas da gestão administrativa, a realização 
de orçamento anual ou plurianual, a constituição de fundo administrativo 
compartilhado para realização de operações de fomento e inovação e a 
desvinculado do fundo administrativo dos planos de benefícios de caráter 
previdenciário. 

Outros Assuntos
Termo de Ajustamento de 
Conduta (TAC)

RESOLUÇÃO CNPC/MPS Nº 
62, DE 9 DE DEZEMBRO DE 
2024
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A Resolução amplia para os planos de benefícios nas modalidades 
de CV e CD o registro dos títulos públicos federais na categoria de títulos 
mantidos até o vencimento, desde que a Entidade demonstre que o plano 
de benefícios possui intenção e capacidade financeira de mantê-los até 
o vencimento e o prazo entre a data de aquisição e a data de vencimento 
dos títulos seja igual ou superior a cinco anos. 

A regra se aplica para as reclassificações de títulos adquiridos ante-
riormente à entrada em vigor desta Resolução, observado o prazo de 31 
de dezembro de 2026.

A reforma tributária manteve a isenção de novos tributos, de Imposto 
sobre Bens e Serviços (IBS) e Contribuição Social sobre Bens e Serviços 
(CBS), para as EFPC, desde que observados os requisitos estabelecidos 
no art. 14 do Código Tributário Nacional (CTN).

O texto reconhece, por meio do art. 26 da Lei Complementar nº 214, 
de 16 de janeiro de 2025, que as entidades não realizam atividades co-
merciais e nem prestam serviços financeiros a fim de obter lucro, trazendo 
maior segurança jurídica para o segmento.

A referida Instrução Normativa Conjunta estabelece procedimentos 
para o envio das informações de que trata o art. 22-A da Instrução Nor-
mativa SRF nº 588, de 21 de dezembro de 2005, que dispõe sobre a tri-
butação dos planos de benefícios de caráter previdenciário, dentre outros.

Eventos 
Subsequentes

RESOLUÇÃO CNPC Nº 61, DE 11 
DE DEZEMBRO DE 2024

Reforma Tributária

IN CONJUNTA RFB/PREVIC/
SUSEP Nº 1, DE 04 DE 
FEVEREIRO DE 2025 
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Em outros termos, das informações a serem observadas pelos planos 
originários a fim de disponibilizar ao plano de destino as informações re-
ferentes aos prazos de acumulação dos aportes, nos casos de portabilida-
de de recursos e de transferência de participantes e respectivas reservas 
entre planos de benefícios. 

FIP ETB
O Fundo de Investimento em Participações (FIP) ETB, classificado 

como um fundo estruturado, foi constituído em 14 de outubro de 2010 
pelo plano de BD. O fundo tem como objetivo investir em participações 
societárias, com foco no setor de tecnologia e negociação eletrônica, e 
possui um prazo de duração até setembro de 2029. Desde dezembro de 
2017, o Fundo se encontra provisionado para perda.

Em 27 de fevereiro de 2025, a Administradora do fundo publicou fato 
relevante aos cotistas informando sobre o reprocessamento da carteira, 
de forma retroativa à data de  janeiro de 2025, onde foi observada uma 
variação na precificação das cotas do Fundo no importe de (416,77%) 
tendo em vista que - em 06 de janeiro de 2025 - a sentença referente ao 
Procedimento Arbitral CBMA 965-2020 determinou a anulação da emis-
são de 1.321.554 cotas detidas pelo cotista detentor de 29,81% das co-

tas do Fundo processadas em julho de 2018, após a reclassificação do 
Fundo como “Não-Entidade de Investimento” e a devolução pelo FIP ETB 
do valor de aproximadamente R$ 40.000 aportados à época.

A referida operação refletiu na negativação do Patrimônio Líquido do 
Fundo decorrente da necessidade do provisionamento da devolução dos 
aportes cancelados, ajustados, a partir das datas dos respectivos aportes, 
mediante aplicação dos critérios previstos no art. 406 e respectivos pará-
grafos do Código Civil; e na alteração do percentual de participação dos 
cotistas diante da modificação da totalidade de cotas subscritas e integra-
lizadas do Fundo.

Desta feita, o fundo passa a registrar em fevereiro de 2025 patrimô-
nio líquido negativo na ordem de (R$ 11.758) (R$ 0 em 2023), alterando o 
percentual de participação do plano de 17,98% para 24,4%. Em fevereiro 
de 2025, o fundo representa 0,35% do ativo de investimentos do referido 
plano.
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A Portaria estabelece critérios para avaliação das propostas de cria-
ção de EFPC e planos de benefícios, quanto à viabilidade financeira, previ-
denciária e administrativa, regulamentando o artigo 161-A da Resolução 
PREVIC nº 23/2023.

De aplicação imediata, o normativo tem como objetivo proteger o pa-
trimônio dos participantes.

Em decorrência de novas regras de utilização do Fundo Administrati-
vo Compartilhado (Resolução CNPC nº 62/2024), a referida Portaria alte-
ra os anexos contábeis I – Planificação Contábil Padrão, II – Função e Fun-
cionamento das Contas e III – Modelos das Demonstrações Contábeis da 
Resolução PREVIC nº 23, de 14 de agosto de 2023, com a criação de uma 
conta contábil de Fundo Compartilhado e duas subcontas de Fomento e 
Inovação.

A Portaria estabelece critérios para avaliação das propostas de cria-
ção de EFPC e planos de benefícios, quanto à viabilidade financeira, previ-
denciária e administrativa, regulamentando o artigo 161-A da Resolução 
PREVIC nº 23/2023.

De aplicação imediata, o normativo tem como objetivo proteger o pa-
trimônio dos participantes.

Portaria PREVIC nº 257 de 18 
de março de 2025

Portaria PREVIC nº 258, de 18 
de março de 2025

Portaria PREVIC nº 257 de 18 
de março de 2025

A medida visa assegurar o correto registro dos fatos contábeis, bem 
como dar transparência às respectivas operações. 

As alterações entram em vigor a partir do dia 24 de março.
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Em decorrência de novas regras de utilização do Fundo Administrati-
vo Compartilhado (Resolução CNPC nº 62/2024), a referida Portaria alte-
ra os anexos contábeis I – Planificação Contábil Padrão, II – Função e Fun-
cionamento das Contas e III – Modelos das Demonstrações Contábeis da 
Resolução PREVIC nº 23, de 14 de agosto de 2023, com a criação de uma 
conta contábil de Fundo Compartilhado e duas subcontas de Fomento e 
Inovação.

A medida visa assegurar o correto registro dos fatos contábeis, bem 
como dar transparência às respectivas operações. 

As alterações entram em vigor a partir do dia 24 de março.

Portaria PREVIC nº 258, de 18 
de março de 2025


